
GOVERNO MUNlCfPAI 

.. ~~~BRITO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N. 2022.01.19.1 

O Município de Farias Brito/CE, por intermédio do(s) Ordenador(es) de Despesas, ao final 
firmado(s), torna público para conhecimento dos interessados que receberá às 9h do dia 07 de 
fevereiro de 2022, na sede da Comiss~o Permanente. de. Licitação, sito à na Rua José Alves 
Pimentel, n.º 87, Centro,. Farias Brito/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
- Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n. 
2022.01.19.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresapara execução dos 
serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e 
condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Fecieral n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações po?teriores, dando em seguida início àabertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nonies, pala\lras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município dê Fàrias Brito/CE, âtravés ... do .fundo Geral, Secretaria Münicipal 
de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Mljnicipal de Assistência S()~iaL 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE-aqueles que participam desta<Licitação. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação. 
4j CPL - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, osseguintes anexos: 

ANEXQ I - Termo de Referência {Orçameíl~º Básico) 
ANEXOII -Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III -Minuta do Contrato 

1- DO OBJETO 
l.1 - Esta licitaçãotem>porobjeto a contratação de empresa especializada para a prestaçãódos 
serviços .de assessoria ·junto ao Setor de Compras das Unidacl~s<Gestoras do>Município d~ Farias 
Brito/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo Ideste Edital Convocatório. 

2· ""iDA PJ\RTICIPAÇÃO 
2.1 .. <Somente poderão.participar desta.···· Hdtação, as.>ernpresas in5:ffita5: .~o Cadastro ... de 
Forneced()res qa Prefeitura. Municip;:d de Farias Brito/CE, ou que atendam tqdas ªs COf1dições ·de 
cadastramento da Prefeitur(3, de.<acordo com o Art. 22, parágrafo 20, da L,ei Federal n.0 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia 
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mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
2.5 Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" serão recebidos pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, no caso de não ser por sócio ou 
proprietário da mesma, deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes fechados, 
PROCURAÇÃO PÚBLICA OU. PARTICULAR. Caso seja apresentadaprocuração particular, esta deve 
ser específica para aTomada de Preços n. 0 2022.01.19.1, com firma reco.nhecida em cartório, 
caso contrário, deverá ser anexado documento de identidade do outorgante para que seja 
confrontada a . assinatura. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar 
documento que comprove. tal condição. 
2.6.1 - No caso de cópias, estes docurn~Pt?s deverão ser devidamente autenticadas por cartório 
competente ou estarem acomp~nhºdos d?s.originais, sob pena de invalidação. 
2.7 - Este Edital e seus A11exosserã0Jornecidos na sede d(3/Co.missão Permanente de Licitação, 
sito na RuaJosé.Alves PimentelrnS87,Sentrol .FariasBrit,o/CE,)ef'll ... horário normal de. expediente, 
ou ainda através dos sítios eletrônicos: www~fé)rie1sbrito.ce.goy.br/licité)coes e 
https:/flicitacoes.tce.ce.gov.br. 

3 .. DAHABILITAÇÃO 
3.l -As empresas interessadas_ habilitar-se-ão para a presente licitação, mediantéa aprese9tação 
dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade ~ ao seu prazo 
de validade: 

aJ Habilitação Jurídica: 

ª ___ ._._i __ •-_·· - .·R. • __ e.>gi_s_·_tro· __ ._·. __ cº_ mercial, no caso de_·· em_ ·. ___ -_P·_.r· e __ s_._ª_·_ -____ -_ .. Jn _______ -----d-iv. i. d_--._ .. uai,> dev_ id····-··_•.-·.ª_._m ___ --_-•_-_·•.-_·_·_•_--__ -.e •. •.--_--_·•_-_-_n_ •. -._._· __ . __ t_.· __ -_e __ -_-_-.• ·._-_.•_ •. ·-__ ·_-.·_-_._•_-·_. __ •.•-_r_• ___ ·_._-_e __ •_-__ •_-_.--._. __ g_•_.---···· ___ i_ •• s_.·-•_•_·• •. _·_t __ •_. ___ r __ .·•_ªd_.· __ · __ -_._·._º.• •. ·-· n ___ ª .. _- ...... ___ · __ ... _J __ .•. u ____ n ___ . _.t· _ª_._-_··_· Comercial da sede do licitante. 
a.2 -.Ato Constitutiv?1 fstatuto ou Contrato.-_ Social __ em_.vigor, devidament~ reQiStrado na Junt~ 
Comercial da sede do li5i.tante, em se tratarido de -sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado ded()cun1entosde·. eleição de-seus_ administradores. 

a.J- In_s ___ c ___ r __ .. _i·ç·._··ão do j\t_º ___ -•_._- __ c ___ -_ º __ ns __ ·_t __ .·_._i·t· ..... ·_u_-. __ --.t __ ··.--.•.i_.v ___ -. __ -·.q, no_ c. ª __ s __ º ___ ·.d· _e .. _.sº_ c. ·_,e_._ d.a_d ____ ._· __ e __ ._· __ -_-_---__ ·_s ____ •_·.•·--··-···-.. •·_•-_c_._.• __ • __ · ___ i __ -_·_.v_ .. _ .. ___ ·i_ •.• s·_·.·_.· __ -_-.'_._._ •. ac __ .º ___ .m_· •. _.·_._._panhada _-_·d··· __ ._--_._e_.• __ ._.-•.-_--··.-_-_-_·_P. __ ·.-_.•_-_r_._•.º_•--. __ -- __ vª_.-__ •. -__ ·.-_ •. •._· __ -•• _•_•.·. ___ d_-.· __ e _____ • __ · diretoria em exercício. 
a.4 __ - · .• _Decreto de Autorização, em se tratand() de· empresa ou <sociedade estrangeira·· em 
funci.ooamento no País, e atqde. registro ou auto~ização para funcionamento expedido pelo órgão 
co01petente, quando.º--atividade assim•. o exigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal1 se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
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b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

c) Qualificação Econômico .. Financeira: 
c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica. 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por bal.ancetesiou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há 111a.is de O? Jtrê~) meses da data de apresentação da proposta, não 
sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos. 

dl Qualificação .Técnica: 
d .. r-comprovação de.aptidãàtéc(licapara desenipenhodeatividade·pertinente e compatível<~m 
característi.cas, qyantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo estaJeita mediaDte a 
apresentação de atestado. técnico fornecido porpessoajurídica de qireito público ou priyad?·<No 
caso de ser apresentado atestado emitido por}pessoa jurídica de direito privado, este dey~rá s,er 
ap~esentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para·confrontação da assinatura. 

e) Outros documentos: 
e.1··-.Declaração emitida pela Empresàdeql.Je.··não•possüi ~m séuql.Jé3dro.depessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturnw perigpso ou i.ns~luqre e menorde ........ 16 
(dezesseis}anosem qualquer trabalho, salvo r1a condição de aprendizapartirc:lel4 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 
e.2.-Declaração expre~adei~tegrat~oncordância··comos termos deste edital>e.seus anexos. • 
e.3 ;,. ·Declaração de inexistência de fato superveniente· impeditivo da habilitação. 

3.2· - A .. documentação a~resentáda Jntegrará•.· .. ºs .• autos>dp pr?t~sso e não será .devolvida. A 
apresentação de quaisquer docu01entos através ~e ct)pias reprogr~ficas ·sem a devida autenticação 
porçartóri.o competente, Servidor da Adm.inistração ou publicação em. Órgãos da Imprensa Oficial, 
inv~lidará o. documento, e por consequência1.i~abilitará ... o. licitante. 
3~3 -Son1ente será .. aceit?•.·.o· •. ·.documento·acondicionado no ··envelope· .. n. Ql, não sendoadmitido 
posteriormente· o recebirnento de qualquer outro documento; nem é3 ª~tenticação de· cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. 
3.4 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope devidamente 
fechado, contendo o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
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Envelope n. 0 01 - Documentos de Habilitação 

3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação; 

ORIENTACÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.6 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a. comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microe(Tipres~s (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)\somente será 
exigida para efeito de assinatqra.cjp contrat(). 
3.7 - Para.efeito do dispostonqsubitemacifl1a, as microernpre~s (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por()casião ~e participação neste procediment() Jici~~ório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para)efeito de< comprovação. de regularidadefiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
3.8i .~··· Havendo alguma restrição na comprovação d~ regularidade .. fiscal e trabâlhi§ta, será 
assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, çontado a partir do mo.menta em que o proponen~e 
for declarado v.encedor do certame, prorrogáv~is .por igual períqdo, a critério d() Administr~ção 
Pública, para a regularização da documentaçã(), pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.9 "" A não regularização da documentação, nO prazo previsto no subiterq .é3~terlor, ifüplicará 
decadência.do direitoà çont~at9çã()1 Semprejuízo• .. das .. sançõespçevisté}Si?ºªrt· 8J,da Lei Federal 

n.. . ª ... 66·6·· ./· 9.· 3 ........ ' sendo facultado à Administraç ... ã.· .. ··.·.·.º.·.•·.c .. ·.º.· ... ·n··· .. v···.· .º.··. ca.··.·.········ .. r os lic····.i·t.ª .. ·.·.·.·.n .... ·••.·.·.t··.·.····e•·.· ...• ·••·.· ..... s.· .. ·.· .. ·.•.·.·.·.••.=.·.•.·.r .....•... e······.· .. •.m ... ·.•.• .. · .. ·.· .. ·.• .. ª.· •... · ....... ·· .. •·.n···· •. · .. •··.·.e···· ...• ·· .. ·· ... s.·.·.· ... ·.·c··· e·.·.·.=.·.n •..... ·.t····.··.e····=··.· .• ·.•.•.·.s·.···.·.·· .... '.·•. º .. ·.· ª. . ord·· .. ·e······.·.m. .·· · .. ·d .• ··· .. ·e··· .. . classificação, para a assinatura do contrato,. ou revogara licitação~ 
3.10 -. Serão in~bilitadas as licitantes que não atenderem às exigências d~sta Licitaçãoreferentes ~ 
fase.de··habiUtação, bE?fíl como que apresentareni osdocumentos defeituosose111s~u conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabil.itaqasde f.orma superveniente as ME ou EPP que não apresentarema 
regularização da~documentaçã.oderegularidade fiscal.etrabalhista no prazo definido acima~ 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às espeC:ificªçõé$> ciestaTOMADADE PREÇOS, ben'l como as 
recornendªções abaixo: 
1~ .. 2·.•.••.•-••••·•Ser/.·ap.resentadêJ·.···•ern ·papel••· ti.(Tibrado·····.··~a ... ·.•.~rn.presa, ....•.• •redJgida ••.•.. ern· .. Português,.····sem·········emeqdas, 
rasurasollentreHnhas, ass.inada.pelorepresentante.•legal da licitante .•... · .. · ...•.•.... ·. <·······•.\ ·•· ..•... ·.•·•···.······ ..•...•••......... < ........... ·.·.······< 

4.3 - Prazo devaHdadeda pr.oposta1 .. não inferiora60 (sessenta}.diascorridosdadata· marcada 
para seu recebimento. 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no 
fecho, contendo o seguinte título: 



À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n.0 2022.01.19.1 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n. 0 02 - Proposta de Preços 

GOVERNO MUNlCiPAl 

E S BRITO 
Uma Farias Brno para todos: 

4.7 - Nas propostas deverão constar, ainda: 

• • 27 

4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Ucitação1 expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesasnecessáriasà~xecução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabálhistas,>previdénciários e outr?~; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolL1ment?s,ficença~, alvarás,rnultas e/ou qualquer infrações; 
4.8 .. 3 - Seguros em geral,.dajnfortunísti~a.e de respon~abilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados ao ÇONTRATANTE e/ou a terceiros,. gerados direta ou indiretamente <pela 
execução .. dos serviços. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
s. 1- .Os . envelopes 01 ·· - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos<pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - ·Após o(a) Presid~Qte da>Comissão receber os envelopes 01 e. 02, ~ d~cl~rar encérrado o 

prazo··· .... de .··r·.····.ecebimento.<ido.si.··.···env ... e •. I.···º··· pe .•.... s·· .. ' .• · ....•.. n·.·.· e.n·h·· ·u·. ·.··m··.· .·· .. · .. ·••. º.··.·· .. ut··· .. r·.·.º .. ·· .··. ·.·· ...... s·.·.···.e· ··.·.r··· ª .. '· ... ·.·.· .. ·.·.•.· .. r· .. ·.e···.·.··.·.··.c··.····.·.·e ...•. • .•. · .. •·.b····.· ... •.·.•·.·.i •. d ... ·.·.·•.· .. ·.º ..• · .. ·.·•.·•· ..• ·• .. ••·.·•.·· •. · ... ·.•.· ....•... e·····.··.·.• .. ·.··.·• .• ·.•.· ... •.••.·.· .. •.·.·.·.··.n·.···.··· .• • •... •.e ... • .. · .. ·· .. · •. ·.m·•·····.·.·.• .• · .. ·.··.···• .. ·.••.· .. • .. · ... ·.· .. se·.·r· ão aceito····s··· documentos· outros que não os existentes nos referidos envelopes. . . 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os docun1entqs e~igiêos para. Ji~.s .de 
habilitação~ A ... · Comissão examinará os aspectos relacionados com·.a suficiênci~1 ~formalidaçle1 a 
idoneidade e a vaHdade doê .d.ocumentos,··. além.de ~onferir se as cópias porventura apresent~da$ 
e~tão .. devidamente.autenticadas; psçtocumentospara··.a· habilitação, poderão ser···apresentad.osem 
original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório conipeteqte1 
publicação em Órgãos .. dal111Pr~nsa (;)ficial ou por Servidordc:i ~dlllinistração. 
5.4 - .. Os documentos de habilitação>serão .. · .. rubricados. pelos m~mbros da Comissão, .em seguida 
P()Stos à disposição dos prepostos das licitantes para que os exa111inem e os rubriquem. 

5 .. · .. • •.. 5· .. ·.··.·.·.·.·.··.·.·•· .. •··• .. -..•. · ... ·•·••.·.· .• ·.··A ... · .. ·. C.··.·.··.•.º .. ·. m.··· .. ·.·iss.·.· .. ão. · .. ··.· .··.e·.·.··x. ·.·.ª ... ·m···.·. in·.· •.. ·.ª ... ···.r ... ·á· .. • •.. ···P ... º·.· .. ··.s ...... ·s·.··.í·v····.·.e· ·i·s ... ··. ª.·. p .. ··.º ... ··n·· .. •···.··.····t···.·····.ª.• .. · m .•. en····t···.·.º .. ·•·.·. s·. · .... ····.f··.···e.· ·. ito· .... s ... ········.·····.p.· · ·.º .. ··.···.·.··.· ..... r·.· .. ·./ .. ···.p····.·····.r····.·e·········p·.·.· º .... ·.··s······.·.t ..•.. · ... º.· ... ·.s····· ... ·.·.· .. ···· .. ··.ª .... ·· .. ª·.·.···.·s .. ·.· .. · ... · ....•. ·.·.····l•i .. c.·.···i·t··.··.· .. ·· .. • .. ·.ª.•··.n···· .. ····.·.t .. es, manifestando-se sobre o seu acatamento .ou não. . 
5.6. ~ Se presentes· os preposto? das Ucitantes· à sessã9,. o President~ da C()m.is5:~oJará dir~télmente 
a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação QélS Hci~a~tes, fundamentando a 
sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção 
de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5. 7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interpo$tO, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seupoder o referido 
envelope, que deverá ser retiracto/pel~ liçitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
referida no aviso que marca a dat9 da $es~ão .de prosseguimento do procedimento lidtatório. 

~~~~e~u;:háo · ~~:;id~~n~~~:a~ ~o~~i~\~i~~ç~;,velope 02.. A Comissão conteri rá se foram 
5.12 - Em seguida, a Çomissã<1 iqiciaráo JULGAME.NT(). Inicialmente,.· serão examif1ados os 
ªspectos formais da . Proposta. O não ateqdimento a pelo menos uma·· das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 -A Comissão fará, então, o ordenamentq .dê)s propostas .das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem . crescente dos <pr~ços •nelas apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preço dedarc~da vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da prop9stà e 
faráa.mesn1a.yerificação ~Orn relação à proposta.da licitante que apresentou.0SeQUndomen9r 
preço e .. assi.m sucessivamente, qbservada a ordem çrescente . ?os yaJ.or~s dps ~ropq~t9s de preços, 
até qu~ uma mesma empresa tenha sua Proposta d~ Preços er11 copfor11Jid8:de.<com todos os 
requisitos do Edital. . .. .· . . \ < < .. < < 
5.15 . - Caso dµas ·.ou mais licitantes . que não. tenham sido desclas?ificadas ·8:presentem suas 
propostas com/preços. i9u9is, a Comissão fará sorteio para classificá~las, ·e. adotará os 
proc.edimentos.previstos\reste capítulp. 
5~16 - A .. comissão, após ps procedimentos pr~yistos •. ~os itens anterioresdeste capítulo, 

~~fg:i::s~~e:~iid~~e~Tq~~ep:ki~;:~~ ~~a~ãS:-r a;i~ada pelos membros daComi~o e 
5.17 . -. Se presentes os · prepo~tos dps Hcitantes à. sessão,. o·. Presidente da C?missão f.ará 
diretamente ª·intimação dO$ 8:tosirelacionados •• c()nl ojulgal}lerto das propostas, fundarnentando a 
SUél•·•.qecisão e/registrpndo ... · os •. · •. ·ato? .em·.· .. ata~.··.··Caberái •.• aos·preposto~idas. Hcit(intes •. ·se····.rnanifestarem 
sobrea .. intepção.de.interp?rpunão .. recurso,·a .. fim .... d~····que const~ eíll pta e $eja. pberto o prazo 
recursai. os···autos do·processo estarão com vista franqueada aoJnteressado ou interessados na 
presença da Comissão. 
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
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5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspenderasessãopara realizar diligênciaSafimde obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
5.22 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente deticitação. 
5.23 - No caso .de decretação de feriado que coincida com a data designada.para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora é mesmo local, P?de.ndo, no entanto, a Comissão definir outra data/ horário e até 
local, fazendo a publicação edivulg9ç~o. na. mesma forma do. início. 
5.24 - A Comis~ão não considerará qualq~er oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagern baseada nas prpppstasdas demais licitant~~· 
~j~~~ •. Ocorrendo. discrepância entre gyalguer preço• numérico·.· (fü ·por extensq, preValecerá este 

5.26 - . Quando todas as licitantes forem inabilita.das ou tod9s as propostas forern desclassifü:adas, 
em não havendo intenção de interposição de r~cµrso por parte de Hcitante, a ~omissão poderá 
fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçªo de nova documentação ou de 
outras propostas. 
5 .• 27 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de ha.bilita9~º'· não 

~~~~!rif !rif~i~J~/Jhftcl:o~~~;ni.~~~:~=~{6:ªdo com a ha~ili~ção,.salvo;~m razão de fato 
5.2s ..• -•A Cqmissão verificará a existêr1cia· de microempresasi.(MEJou e.mprer~s 9e pequeno porte 
(EPP), para.o cumprimento do constante na.Lei Complementarn. l2.3/20061pr'Qcedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
5.29 ~ Caso ~ proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão iprocederà de 
acordo com o.seguint~: 
5~29i.1 - Fica assegurado, COJ110 /critério de desempate ···(Lei Complementar o. > 123, de . 14 ide 
dezembro de 2006)i prefer~ncia d~ c.ontr~tação para as ·~E·.•·~·JSPR· 
5.29.2·· - .·Entende-se por empate< aquelas situações em que as propostas apresentadas<pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte. s~ja111 igu~is ou .até •. 10% (dez por cento} superiores 

~;~~.~::S~!~~~o~~ssificada, •. depois. de .•• ·ordenadasas·.propostasde preços·.•em.·ordem.crernte 

5.29.3 .~ .Para ~feito do disposto·· no. subitem 5.29.11 ocorrendo· empate,·····9 Comissão prof~derá da 
seguinte forma: · .. ·.·.· > · > > .··· ... ·.·•··.·•··· > >i · > · ·· • 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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5. 29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente. vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a.··. situação prevista no subitelTI 5.29.31a microenipresa ou empresa de 
pequeno porte melhordassificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após 
solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitfrá relatóriq cp~tendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estaráassim:idp pelos membros que dela participaraíQ~ 
6.2 - A Homologação desta licitqçãq e/~ J.\djudicação do.· seu objeto em favor da licitante cuja 
~6~~:=n~:c~~eços seja cla~ificada em j~meiro lugar são daçonipetência do(s) Ordenador( es) 

6.3 ~ O Ordenad9r competente se<reserva o direito de não homologar e revogar ~<.Presente 
licitação, >por razões de interesse público decorrente .de fato superv~niente devidêlrnente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado seni ·que caiba a quatqu~r das licitc:u"}tes o 
direitode qualquer reclamação ou indenização. 

1 ~ DA CONTRATAÇÃO 
7.l - O ... Município de .. Fçrias Brito e a licitante vencedora desta 1 icitação assi11arão contrato, no 

p.· razo··· d ... e.· º .. ··.·.··s.•. (cinco}< dias .úteis,. co··.n··· ta.·d······•.ºs ... ···• ... ·.d····.· ... ª·· .. ·.·· ... d· a·t·ª·· ...•. •d···.·. ª.·.· .... ·.·.c·······º· .......... n·· ... ··.v.· º. ··c···· ª .. ·.·. ç·· .. ···.·.··.ª.~ ... º.•.·.·•.·.· .. ••·.·•.·.····P·.···· .. ··.ª.· ... ·.·.·.·.·.r ...... •.ª.· ... ·.· .... ·.•·.· ... ··.·.·.·.·.•.•.e .•.• ·.·•.·· .. ··s·t····.·.e·· .. · .. •.···.·•.·.··.·.·.···.•.•.f·· ..... ·.• .. ' .. ····• .. m ..•. ·.· .. ··.····.•·.·.·.·.·.···.•.··.·ex··· •... pedida pela .. Prefeitura Municipal, sob·penadedecairdo direito à contratação. . 
7 .2 ~ . A.·.·. recusa injusta da licitante vencedora .em <assinar .º Contrato, acei~ar ou retirar. o 
instrumento. equi\falente dentro do prazo ~stabetecido pelo órgão ç0ntrat~nte caracteriza () 
descurnprimentototalda• .. ºbri~açã? assumida,·.sujeitando-a a multa de 10%(dez porcento) sobre 
o valor do servi~oconstante de §Ua/propostade pre~os. 
73 - A execução do Cont5ato ?everá ser acompanhad(3 e fiscalizada por represehtçnte< da 
Prefeitura Municipalde FariasBritoespecialrnente designado. 
7.3 .• l -··O representante da Prefeitpra Municip(31. de .. Farias Brito anotará em registro própriotodas 
as .. ocorrências relacionadascorn a execução .. do cpntrato1 determinando o que for n~cessário à 
regµlarização das faltas ou clef eitos observados. 
7~3.2 .-As decisões.· e providência~•• qu~ ultrapassa~ema competência do .. representante deverªº ser 
solicita elas aos seus sµperiqresem tempo ·hábil para a.adoção das.m.edidas .cpnveni.entes. 
7.4 - O prazo para oinício. da prestação dos serviços fica fixacb eniaté OS(cinco} dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7. 5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso 
II, da Lei Federal n. 0 8.666/93. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
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7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer natureza1 ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
7. 7 .1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestaçãodos serviços; 
7. 7. 3 - Decretação de concordata, falênciá ou dissôluçãd dc:ffirma,. qu ainda insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse público1 de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinadospela Prefeitura Municipal; 
7. 7. 6 - O atraso superior a 30 (trinta} dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes 
dos serviços, oy parcelas d~stes(járe5ebidp9ouexecutados,.salvoem caso de calamidade pública, 
graveperturbação da ordeminternaougc1E~rra1 asseglJ.rado à~Q~TRATADA o direito deoptar pela 
suspensão do cumprimento .de suas obrigações até que seja normalizada. a situação; 
7.8·.·"" A rescisão amigável do contr9to1 por acordo entre as. partes, deverá.ser pre~edida>de 

.aut··.oriza·····ção.· · .. e· sc·r.ita e fund.·amentada. pelo(a) · .. ·º .. ·.·.·.· .. ·.·.·.···r········d···.·.··.·.e.·.·.··.··.·.n···· .. ·• .. ª.· •... ·· ... d·.·· .. º .•. · ... ·r·•.···.(.·.· .. ª .... ·.)···.·· .. ··.· .. · de Des.pesas>do(a.} ... F .. u· ndo/·S· .. · ..... •.·.··e .... ·.·.•.· .... ·c ... ·.· .. •.·.·•.r.·.•.·.·.·.e ...•... · .. · •. ·.·.t·····.·ª ... · •... ·.r ...... · .. i·.·.ª ... · Contratante. 
7.9.- Éfacuttada à Prefeitura Municipal de Farí(3s Brito,quando oconvocado não assinar terr:nodo 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanesc~ntes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

pr .. i.·mei r.º •. cla··.s· .. s .. · ificado,.<i .• n···•.·.··.·.c···· .... ·' .. u ...... s .••.... iv·•.·.·.·.·.·.e·······.·.•···. q .. · •. ·.·.··.·.·u·.·.•.····.ª.· .. •··.n .. ·.·. ·t·.· ... ·º.·.····· .. ª .... º .. · ... ··.s· .... ··. p.····· re.ço .. ·s .. ·.· .. ª.·· ... ·t·. u.··· .. ª •. · •... · li·z···· ª .. d .. º. s, .. ·.d .. e .. c.····º .. ·· ... n····.·.·.f.·.· .... º.· ...•....•. ·.·.r······.·m ...•. · .. · •. · ... ·. idade •. com este Edital, ()U revogar esta licitação~ 
7.10.· .......... A Prefeitura Municipal·.·. de.Farias 13rito .. ··poderá,•a)seu critério/ 
antecipadade serviços, obrigando-se a CONTRATADAarealizá-los~ 

8 - DAS .OBR.IGAÇÕE$ DAS PARTES 
8.1 -·Obrigam-se o CONTfU\TAl\JTEe .. a ... CONTRATADA a cumprir fielmente .os regrnmeptos 
discriminados pelo Editalerespectivo Contrato originários<desta Tomada de Preços, e as normas 
estabelecidas na Leifederaln .. ·8.666/93. 

CONTRATANTE 
8.2 .. As o.brigações do CONTRATANTE . são) a~ descriminadas na Minuta Contratual., parte 
integrante (jeste Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - Ao Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
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contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n. 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, 
objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.2 - Os pagamentos serão efetua?osatravés de transferência bancária. 
10. 3 - A Prefeitura Municipais~ re.serva f}O direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no 
todo ouem parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 

~~~,~~a~0a0u~~~~~i;:;~itados º.s limijst 25% sem que cai.Qa à CONTRATADA o direito de 

10.4 -Poderá ser.restabelecida· •..• a.·rel.açãoqueaspartespactuaraminicialmente entre .. os7nca~~()s 
da CONTRATADA e a retribuição da Administra~ãoparaa justa remuneraçã9 dos serviços, desde 
que. objetivando.a manutenção do equilíbrio e.co~Ôfl1ico ... fimmceiro iniciaf do contrato, na hip()tese 
de . sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, <porém, de.·· consequências incalcylávgis, 
retardadores pu impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, e~~ 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratualr nos 
termos do art. 65, ipciso ll, alínea "d" da LeiFederal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através 
de ato administrativo. 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS . . ..... · ... · i.. . .. / . .. . . .. ·. . > 

ll; 1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recur.sos 9riundos 
do Tesouro Municipal1 .com as seguintes)dotaçõesorçamentárias: 

Fonte de Recuso 
1500000000 
1500100100 
1500100200 
1500000000 

12 ~ DOS RE(:URSOS 
12.1· - Dasdecisõesproferidás .. Pela Administração decorrentes da\presente licitàção,>caberá 
recurso de acordocomoart.109, datei Federal n. 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

<Z ;;?W2;;, 
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13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá ensejar, acritéri0daparte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções1 bemcomo·no casode·nãopagamento,.asuspensão da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13.3.3 - Impedimento de contrata(Fôrn a ~d1Tiinistração; 
13.3.4- Declaração de inicjoneidadeparaHcitarou contratarcornaAdministração ~úbl.ica. 
13.4 .- A CONTRATADA pagará 90CONTRATANTE a títul() de m~lta pelo nã? cumprimento do 
estabeleçido. neste Edital e •. no·.respectivo Contrato, .ocorrendo as seguintes.situações: 
13 .4. t .. ··~ .... Atraso injustificacjo na· .. execução dos serviços, .. · causando,·· consequentemente atr~so nos 

~~~~( !fuç~);~ta correspondente a 3% {três po; •·cen~), . calculada sobre .º montant~ total da 

13.4.2 - Inexecução totaf ou parcial dos serviç0s, sem pr~via justificativa, multa correspondente a 
10% (dez porcento), calculada sobre o montantetotal da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, ao CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s}restante(s), independentemente .. da mültapela 
CONTRATADA. 

14 .. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .·.·•· .. · > ·. .·.·.· ·•············.····· •. (/ 14.t - A apres~ntação da proposta configura que o licitante tomou C()nh~cim~nto de todas as 
informa~ões ~· d~m~is condi.ções para o cumprimento das obrigações desta licitª~ão. 
14.2 ~ •.. A contratada5ab~rá toda e qualquer··obrigação·.·civil, penal e trabalhista<decorrent~s<da 

execução do contrato. . • < . . .. . > .. · . .. . .. ·.. ..· .. ·• .. · .. ·. ·. . ·. . .· ·.····. . ... ·•.· .··.·.·••·· 
14.3 - Acontratadase obriga a manter·as condições de habilitaçãoprevistas.no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
14.~ -.A ... Comissão Permanen~e dei Ucitação ..• atenderá aósinteressados, em horário normal de 
expe~iente, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de Fªrias Brito, sito na Rua<José 
Alves •.. Pimentel,>n·.º•87, C~ptro1· .•• Farias. Brito/CE, Otf pelo .telefo?e .... f88) .. 3544-1569. 

~:;~ê~cTu~ª~~~~~=d~sc;~~i~~~~r~~n~~~~~~e~~i~~g!~~0~íl1 ·qualquer ~ase d; lici~ção, pr()n1over 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente. 
14.8 - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
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14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência do CONTRATANTE, nos termos da 
Lei. 
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação 
complementar. 
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei Federal n. 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 
14.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir qualquer dúvida na execução 
deste Edital. 

FariasiBrito/CE, 19 de janeiro de 2022. 

Uly sammy Feitosa déMoraes 
Ordenadora de Despesas do Fundó Geral 

AliornarUb~rali /. de AllJleida Júnior 
Secretário Munl ipaLde Eduçaçãp 

MariaMarcleided ascimento LaêtRafael 
Secretária Mun· ipalde Saúde 

~ 

Antônia da Periha S~na Pierre 
Secretária MynJcipal de .Assistência Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de assessoria junto ao 
Setor de Compras das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A contratação dos serviços objeto deste termo objetiva atender a necessidade de assessorar 
o Setor de Compras, orientando no direcionamento de suas ações, visando o completo 
atendimento a legislação em vigor pertinente aos serviços executados pelo referidosetor. 

2.2. MENOR PREÇO GLOBAL 
2. 2.1. O julgamento por mer1orpreço global jµstifica-se tendo. em vista que os serviços guardam 
compatibilidade .entre si, ou sejé},. .são si.muares, e específicos, guard~ndo a devida .especificidade do 
objeto, observando-se, indushte asr~grél?>merpadológicas para a prestação dos serviços, de modo 
a não.prejudicar a. concorrência entre os participantes;mantendo é). çompetitividade neces.sária à 
disputa. 
2.2 .• 2. Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENORPREÇO GLOBAL'f1 · .• p9r entendermos qµe 
a contratação .dessa forma será mais conv~niente, aumentará . a. uniformidade dos valor~s e 
ex~cução dos serviços,· e reduzirá os ri~cos de <Conflitos, te~do em vista a dificuldad~. de se 
gerenciar a inevitável interferência entre os serviços abrangidos por contratos diferentes. 

3 •.... ESPECI~ICAÇÃO··.•.•.[)O.S .•. ·.SERVIÇ()S 
3. L Os serviços serão · prest9dos ni~diante asses~riapres~pcial no $et()r c:le Compras situado na 

P ... r.·e·· ·f ... eitu·r· ª.·. M.···.·.·· .un .. i .. cipal de Farias Brito bem ... · .•. · ... c· •. ·.º ... · ... ·.·.m··· ·.·.º.· .. ·.·.P ...... · or···.·· .. ·.· •.. rpeip?de J.:o···.·.· ...• n.· .... s···.··.· ... ·.·.u·.···· .•....•• 1.•.· .. •.t ..•. ·.·.º.• .. · .. r.·.· ... •·.i····.• ... ª.·.• .. ··.··.•.· ...•...• •.•.• .• · •. º.·.·.·.····.· .. ··ª·· .. ·· .. ··.···.·.•.·.• .. ·.·.·····s··.·.·.···e.·· ... ··.ª.· ..... ·e ..... ·.···.· .. •.···• d.a empresa, sempre que se fizer necessário. 
3.2. ()sserviçOS(:l s~rem executados cornpreendern.,.de11tre outros, os ·abaixodlscriminados: 
3.2. ! . Acompanharnepto das corl'lprasp(lbHcas; 
3.2.2;·.·Acompanh.ament? 7 9ux:ílionaelaboração·dos m.apas de preços; 
3.2.3. Aco01panhamento~apoi?narealização das pesquisasdepreços; 
3.2.4. Apoio na análise ~asprop9stasde pesquisas; 
3.2.5. Apoio nos atos de· instrução processual de compras; 
3.2~6· .• ~poio na elaboração de.··planilhas de benseiserviços·com a especificação do itérn/serviço 
deviÇarnente ~orreta .e fechamento do mapa q~ coleta de pn~ços; 

3.2.7J/Apoio ... • .. n··.ª··.·.··.·.·······u·.·.··.·.t· ... i .. ' .. i·z .. ª .. ·ç·······.·ã···· º.··.··.·.·.··.•. d .. ·.•·.·.e· .. · .. ····r .. e.c·····u·.··· .. ··.·.r··.·····s·.· .· .. º ... ·.· .. ·· ..... s.· de tecn·º·. l.o·g···.··.· i·.ª.·· .. da comunica .... ç· ... ··ã .....•. º.• .. ·.• ... ····.·.·.·.••.····.·e··.·.····1·· .... · .. n.·.··.·.·.f·· .. ·.·.· .. · .. ··.·.º.··.•.·•.• .. ·.• .. r ..• ·.··.•.•.m.•.·.•.··.·.• .. ·.·.·.·ª.· ..• ·.·.·.• ....•. •.ç. ã .... ·.º.·.·.· .. · .... · .. ·•··.· .. P .. ··.·.···ª·.······.r··.·.·.ª·.··.· .. · ... ·····.r··.··.e. atização de procedimentos de compras; 
3.2.8. Auxílio na elaboração de modelos de atos e peças integrantes doprocedimento de compras; 
3.2.9. Assessoria no planejamento, elaboração e definição de demandas de bens e serviços; 
3.2.10. Assessoria na realização de pesquisas de preços/mercado de bens e serviços; 
3.2.11. Consultoria ilimitada no tema de compras públicas; 
3.2.12. Orientação sobre as estratégias para definição do preço de mercado dos bens e serviços a 
serem adquiridos. 

4. DO VALOR ESTIMADO 
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9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

Farias Brito/CE, 17 de janeiro de 2022. 

Uly Sammy Feitosa de Moraes 
Ordenadora de Despesas do Fundo Geral 

Aliornartibera.fin. de AlmeidaJ9nior 
Secretário Muni· ipal>de. Educação 
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4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como 
base legal a Instrução Normativa n. 0 73, de 05 de Agosto de 2020. 
4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 97.200,00 (noventa e 
sete mil e duzentos reais), conforme .plé!nilhaabaixo: 

Item 
N.º 

Especificação Unid. Qtde. Valor Valor 

Serviços técnicos especializados a serem prestados na assessoria junto ao 

1 Setor de Compras, incluindo os serviços de planejamento, elaboração· e Mês 
definição> de demanda de bens, prodytos e serviços, junto às Unidades 
Gestoras do Municí io de FariasBritô/CE 

0Jo Unid. 

35% Mês 
Fundo·.· Ge.ral (Gabinete do ...... Prefeito, . Procuradoria ... Geral,i Secretarias 
Municipais·. de··Administração .• e. Finanças( Agricultura e Meio Ambiente, 
Infraestrutura Trans ortes e Cultura· Es arte e Juventude 
Secretaria· Municipal de Educação 25% Mês 
Fundo Municipal de Saúde 25% Mês 
FundoMunicipal deAssistência Social 15% Mês 

511 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Unitário Total 

12 8.100,00 97.200,00 

Qtde. Valor Valor 
Unitário Total 

12 
12 

5.l. O futuro contratot~rávigência.de 12 (r.foze} meses, a cont~L.Pª dat~ d~.~u~ assinatura, 
podendo ser prorrogadof convindoàspartescontratante~,.no?terrno§.çfoart571 Jnciso II, da LE!i 
Federal n. o 8.666/93. 

6. ORIGEM DOS.RECURSOS 
6.1 .. ····•As. despesa~ (fo futuro>C:ontrato correrão por conta de recursos óriqndos do tesouro 
Municipal, previstosna(sJ.Dotação(ões).Orçamentária(s)discriminada(s) no EditatConvocéltÓrio. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1 .• o·. pagamento dos produtos fómecido.s.será E!fetuadó pela ·.Administração, 111ensalrnehte, 
ooedecidas as requisições, ..•. em moeda corrente,< conforme·· o . valor apresentado ·na .·fatura 
corr~?pondente ... e .certificad~ pelo setor /cornpete.nte .... 1imitando-se r o ./cjesf!111bolso ..• máximo em 
conformidade >COJT1 .. ·ª di~ponibilidadede recursosJinanceiros do Tesouro Municipal1 em prazo<não 
superiora•30 (trinta}dias~ 
7.2. O pagamento seráefetuado através de Transferência Bancária~ 

8. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços N.º 2022.01.19.1. 
Assumimos o compromisso.de···bem e fielmente· executar os serviços.especificados no Anexo I, 
caso sejamos vencedor( es) da presente licitação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de. assessoria junto 
ao Setor de Compras das Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme 
especificações constantes no .EditatC()rwocatório. 

Item 
N.º 

Unid. Qtde. Valor Valor 
Unitário Total 

Serviços ·técní~os especializados a serernprestados• na .. assessóriajunfüaô 
5etor. de Compras, incluindo os serviços de planejamento, elaboração e Mês 12 defiQição de demanda de bens; produtos e serviços, junto às Unidades 
Gestoras do Municí io de Farias Bdfo/CE 

Unidade Gestora 

Proponente: ...... ·~·· ..... u ............. / ••••••••••••••••.•••••••••• 

Ender~ço: ..............•.•.. ~.; .......... u•••fl••··•·•···~ .. ···· 
C.N.P.J.: ....•.................• ; .........• ; ....... • ................ . 
Data da. Abertura: ............................ . 
HoradaAbertura: .............. ; .... ;.~ ....•• 
Validade.da Própostá: 60dias 

Data: .................. ; ............ ~ .. ~ ......... ~ 

Assinatura do Proponente 



GOVERNO MUNlCiPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

•- .. • 39 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Farias Brito/CE, através do(a) ....................................... , 
e ....................................... , para o fim que nele se declara. 

o MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do C:eará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 07.595.572/0001-00, através do( a) ....................................... , 
neste ato representada pelo( a) ....................................... , o(a) Sr( a) . 
......................................... , inscrito(a) do CPF nº ................................... , apenas denominado 
de CONTRATANTE, .e .. de outro lado a empresa ...................................................... , 
estabelecida na ............. ~ ............................................................... , inscrita( o) no CNPJ sob o nº 
....................................... , . n~ste .ato . rtpresentada por .... · ................................................. , 
inscrito(a} do CPF nº .......... ., .•......... ~ ........... , apenas den9minada(o) de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o J~~ultapo da Licitação na . rno.dalidade 
Tomadade Preç9s n° 2022,~01.19.1,tudqdeac9rd.o comas norrrias gerais da Lei n() 8.666/93, 
e.suasalterações.posteriores,··mediantedáuslllase.condiçõesseguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOlE~~l. 
1.l~Processode Licitação na modalidade TomadadePreços nº.2022.01.19.1, de acordo.corno§ 
2°, do · · Art. ····•·· 22, ... da Lei Federal nº · ... 8.666/93, devidamente homologado ipelo( a) Sr(a)~ 
... ~ .... •:•-· ........ ·-:-~-·· .................. , .......................... • .•. •.•. ····· ·-~ ... . 
CLÁUSULA SEGUNDA ·•·•DO()BlETO 
2.1 .. - º .. presente Instrumento tem pôr objeto a contt~taçãq de )ernpres.a e§pecializada para a 
prestação dos serviços de assessoria junto ao Setor de Comprê;ls das Unida~e,s Gestqras do 
Munidpio de· Farias.· Brito/CE, conforme. especificações constantes no A~exº J do ·Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou~se vencedora, na forma disçriminada no. quadro 
abaixo: 
....... ~ ................................. .. 
CLAUSULA•TERCEIRA·-DA F()RMA DE •• EXECUÇÃO. DOS SERVIÇOS 
3.1- ACONTRATADA se obriga .a executar os serviços no regime de execução indireta. 

~~~~~~"1Ei~~Ri:o.·rué~~Is~:'i:cg~M~~~:~:~~EI:~···P~GAM~NTO, DO 
4.1 O objeto contratual tem o valor mensal de R$ ................. . 
( ................................................ ), totalizando o valor global de R$ .................... . 
( ................................................................... ). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, através de transferência 
bancária, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Contratante, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante 
apresentação dos documentos hábeis de cobrança, limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econôn1iSO~finapceiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências üJcalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maiór,.caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea 11d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VI(;ÊNC~AÇ9NTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terávigência~e 12{doze) meses, a .contar da data de sua assinatura, 
podendo ·Ser prorrogado, çonvi11do as .partes contratantes,ipor.se tratar de serviço ... de natureza 
contínua nos termos do Art~ 57IncisoII1da.Lei Federal nº $.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA·.~· DOS·R.EÇU)tSÓS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 ~ As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Múniclpêll; 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1-A Contratarit~ obriga-~~ a: 

7· ...• 1 .•. ·.·1· .·• -.. ·.·····E·x·i.·g·.·· ir do Contratado ofi~l cu .•.. rnpr···i·m.· e·n .. tº·.d·.··.º·····.··.E··· .ª.· .. ··.·.·i···.t····.ª·.·····.·.·.1·
1

·•.·•··· ... ·.··T·.· •. · ..... ·.e·········.·r··.m ... ·•.•.·· .. ··• .. · .. º.·• ... ·.·.• .•.... ··.··.•·.·.a.·.·.·.····.··.··.•.ª.··•·.·.·.······.··.· .. • ... ·.R··.····.·.··.e·······.•• ... · •. ··.·.f··· .... • ... e •.... ···.·····.·.·.·······r.•· .. ·• .. ª.·.A·····.· .....•. n ..... ··.·.• •.. c.··.···.··· .. ···.··i.·cr.e·· .•. · .• ·.··.··.·.• .. ·.c.· º .. ·· ..... ·.· .... n.· ....•. trato, bem··· como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 

7 •... ·1 .••... 2. • ..... -.... ·· . Co··.··'.·.º. c· ... ª ..... ·r•· · .. ª .... · .. ·.·.d.· .·isposição da Con··.t·•··.r·a. tada .. · .· ·t·º ... da .... ····. d .. º···.e··.· umen~ção·············.·······.n.·.• .. ···e····.· .. · .. · ..• ·c··.····.e··· .... ··· ... s····.· ..• · .. ······s ..•...... ª.·.' ... ·.· .... ·.r···.· .... •.·.····i·.·ª ... • •... · .. · •.. ·.· .. ·.•· .. ·•.· .. ••.·.P ..... ·.• .. ·.·.·ª.· r .. · .. ª· ...• ·• .....• •· a p·.7 .... rf····.· .. ····.e··.·.·.·.·.·.i·····t ....... ª ... ·· .. ··. execução dos serviços solicitados. 
7.1.3-·Disponibili.taraiJpfrae?trytur~ .demat~rial,·equipamentos e pessoaf·deapoio necessário .. ao 
bo·m ... desempenho.···~()s.serviç9s.•·.contr.~tados. 

7·.·.·.1.· · ..• 4··· .. -... A. ·c ... ··.·º. mpanhar·.· ·. e ..•..•..•. fi.s ..•. c.·.·.·• .. · .. ·.•.ª·.··.• ... ··.l· ... ··.i····.·.z .... ·.·•· .. ª.·.·.·.·.· .... ·.r···.•.<.• .. •·.ª.• ... ··.·.·.· .. ···.·.·.·•·.·.e··.··.•.~ ... • .• ·.· ..•. ·.··.e··· .. ·.·.c··.·.· uç·ã·· º .. ·.· .. · .. ·.·· do Co·······• .... n.••·.··t·rª ... ··t····º· ... •· .. '.·· •. · ... · ..... • •. ·.• •. · .. ·.ª.•.· .. · .. t··.·.··.r····.·ª .•... ·v·. e·' .••. s.·.··. de.· um Servidor ou Comissão especiatmente designada~ 
7 .1.5 .... Efetuar o pagamentonaforma convencionada neste Instrumento. 

ctAt.J.sULl\.PITAVA - . DASi()BRIGAçõEs ···o A é()NTRA tADA 

8.1 7 A Contratada obriga-se a: .. ·· .... ···.·. .· •.•· ••· · .··.. •..•. i > .·· · .. ··. ·. < 
8.1.2 - fVlant~pdurante t()da execução do co11trato, ~m compatibilicladeçorn as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas naJicitação. 
8.1.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela 
Contratante. 
8.1.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.1.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros. 
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8.1.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à 
legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria 
ostensiva semanal e mensal. 
8.1.7 - Responsabilizar-se, também, por quaisquer danos ou prejuízo causados por seus 
empregados aos Contratantes, quando no desempenho de suas atividades profissionais, no 
decorrer da contratação. 
8.1.8 - Observar que sua eventualinâdimplência, com réferênciàaos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade do pagamento aos contratantes, nem pode onerar a contratação, em 
atenção ao dispostono art. 71, §1°, da Lei n° 8.666/93. 
8.1.9 - Apresentar, quando solicitado pelos contratantes , documentação, fiscal, trabalhistas, 
previdência eoutros documentos necessários à comprovação<do cumprimento dos demais 
encargos. 
8.1.10 - Utilizar na execuçãodósserviços,.péssoar especializado e treinado. 

CLÁUSULA NONA - DASPROIBIÇÕ~S 
9.1 - É vedado a CONT~TADA sqbconfrataÇão dos serviços,>parcial ou total, sem ª<Prévia e 
expressa anuência e autorizçção da CONTRATANTE. 

ClÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 ., o Inadimplemento das obrigações preyistas no presente> Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer dassituações descritas .. no Art. 78,.datei 8.666/93, e suas demais alterações1>~rá 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 

1~~e~fu~i~~0º~ i~~z6í~~g~~~n~~;q~~~e~:. •.. recebimento, .. a .. fi~.de que 7eja providenciada .•• a 
10.2. -. .A não regularização poderá ensejar,.a .• critérioda pa.rtepr~jU,diçada,.are~cisão cjo Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagarn~ntQ,..êl suspensão da prestação 
dos .. serviços .. pelaCONTRATADA até a sua normalização 
10.3-A CONTRATAD~1 · .. p~la 5:uainadimplênciapo·cümprimento do contrato,>enquanto duraro 
vínculo. contratual,. ~starásujeita àsseguintes ·sanções: 
10.3.1- advertência; 
10.3.2 -suspensã6.•temporária dodireito de participar de Jieitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com .a Administração; 
1()~3.4-·declaração de inidoneidade para licitarou.çontratar.coma Administração Públicà 

CLÁUSULA b~CIMAPRIMEIRA TDASPENALIDADES 
11.1 ~A •. C()NTRATADf\ ptjgará à CONTRATANTE atítulo· de mtdta pelo não cumprimento do 
estabelecido no·presenteContrato; ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independenter)1ente da multa pela 
CONTRATADA. / 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casosde: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante>aviso por escrito 
com 30 (trinta}dias de antecedênciêJ,sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cuinprirnentqde .9ualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá res.cindi-fo<sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI~\-··.f)~Al.TEltJ\Ç~()··•CONÍRATUÀL 
13.1 ..... Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuaqas 
mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAPUBLICAÇÃO 
14.1 ... Este Contrato deverá ser publicado porafixação em local de costume até o. 5° ( quinto}dia 
útiLdo mês subsequente ao de sua assinaturâ. 

CLÁUSULADÉCIMAQIJINT~··•~· .. DOS ANEXOS 
15.1 - .·Integram o·presentep9ntratqt9qas.as .. ·.peçasquef9rmatamo ~ró~edífl1epto\licitatório1 a 
proposta apresentada pela Contratada, bem ··.como·• eventuais correspond~ncias trocadas entre as 
partes; 

CLÁUSULA l)ÉCIMA~~:l'fA-.DO. FORO 
16.1- ·º Foro. com~etente pªra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Cóntrato é o. da 
Comarca de Farias BritoJCE. 

Declaram. as .. partes que e~te>Contrato c9rte?pond~ à manifêstaçãb. Jin~I, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado,. assinando() mesrnº.~.m~2.(duas} vias de igual teor<eforma, na 
presença.das testemunhas abaixo, para que surte:tseusjurídicos ·e legais efeitos. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1 .............................................................................................. CPF ....................................... . 
2 .............................................................................................. CPF ........................ .- .............. . 




